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Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de

considerando autorização constante da Lei Municipal N" 2.847 desuas atribuiçôes legais. e

2110312023:
Art. 1o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -

Estado do Paraná, para o exercício de 2023 um Credito Adicional Especial no valor de RS 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais) com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária, do
pror,ár,'el excesso de arrecadação e do superávit hnanceiro apurado no exercício anterior, para dar
atendimento no seguinte órgão e dotaçôes orçamentárias:

Art. 2o Para cobertura do Crédito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos da anulação de dotação
orçamentária. do provável excesso de arrecadação e do superávit financeiro apurado no exercício
anterior no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). conforme incisos I. II e Iil,
parágrafo I o. art. zl3 da Lei Federal n" 4.320 de 1710311964. conforme segue:

Anulação de Dotucão Orçamentária

76.205.66510001-01

Fu ncional Programática Fonte Valor íRS)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 F'undo Municipal de Saúde

r 0.301.0016. 1.213.000 Aquisiçâo de Veículos - Estado/Municipio
4.,1.90.52.00.00.00 Equinamentos e Material Permanente 000 66.000.00
4.4.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente 344 r84.000.00

TOTAL GERAL 250.000.00

Funcional Programática Fonte Valor (R$)
08 DEPTO. DE SAUDE
002 Fundo Municipal de Saúde

r 0.302.00 r 7.2.031.000 Manutenção Atenção Média e Alta Complex. Amb. e

Hospitalar - MAC
3.3.90.39.00.00.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica (313) 000 66.000.00

TOTAL 66.000,00

Excesso de Aruecodacão

Alínea da Receita Fonte Valor (RS)
1.3.2. r.01.0. r .03.25.00.00.0
0

Remuneração de Depósitos Bancários lnvestimento
APSUS (2 r7) 344 8.63 1.85

TOTAL 8.631.85

Superávit Financeiro
Fonte Valor (RS)

Supcrávit Finonceiro ApLtrado no Exercícir,t Anterior 344 175.368.15
TOTAL 175.368.15
TOTAL GERAL 250.000.00
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Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR.24 de março de2023.
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